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ESTADO DO PARANA

Palacio dos Dois Poderes

LEI NO 65/84

SOMULA : Autoriza o Executivo Municipal a elevar o limite para
abertura de creditos adicionais suplementares por De-

creto.

A Camara Municipal de Santo Antonio da Platina, Estado do Para
na, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

ARTICO 19 - Pica ¢ Executivo Municipal autorizado a elevar de 30%

(trinta por cénto) para 35% (tiintp eicinco por cénté), o linéto constante do /
Inciso II, doiArtigo 49, aa Lei Mhﬁicipal n? 6;/8?, ée 14 de éovombro de 1983,
para aberturaide criditoogndicionaia éuplannn:?reﬁ por Decrcté, no corrente / /

exercicio.

ARTIGO 29 -gkcvogada; aé disyouiqSe; eé contririo, a presente Lei
entrard em vigor na data de sua publieagdo.- P §

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PLATINA / ESTA
DO DO PARANX / PALACIO DOS DOIS PODERES, aos 05 de dezembro de 1984,




